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 ATA DA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2022 DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas, através de videoconferência, 
reuniram-se os membros natos: Clístenes Mikael de Lima Gadelha, Defensor Público-Geral do Estado, Marcus Vinicius 
Soares Alves, Subdefensor Público-Geral do Estado, e Bruno Henrique Magalhães Branco, Corregedor-Geral da Defensoria 
Pública do Estado. Presentes os Conselheiros eleitos Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão, Ana Beatriz Gomes 
Fernandes Dias, Cláudia Carvalho Queiroz, Paula Vasconcelos de Melo Braz e José Alberto Silva Calazans. Presente o 
representante da ADPERN, o Defensor Público Vinicius Araújo da Silva. Havendo quórum suficiente, foi declarada aberta 
a sessão, passando-se à apreciação do processo pautado através da Portaria de nº 237/2022-GDPGE, de 21 de março de 
2022. 1) Processo nº 345/2022. Assunto: Coordenações de Núcleos Especializados. Interessada: Defensoria Pública do 
Estado do Rio Grande do Norte. O Defensor Público-Geral do Estado, Clístenes Mikael de Lima Gadelha, submeteu ao 
colegiado, nos termos do art. 3º, §4º, da Resolução de nº 212-CSDP/RN, lista com os Defensores Públicos indicados para 
exercer a função de coordenador dos núcleos especializados, cujas vagas foram disponibilizadas por meio do Edital de nº 
07/2022-GDPGE, de 15 de março de 2022, passando-se à seguinte apresentação das indicações: Núcleo de Defesa dos 
Grupos Sociais Vulneráveis e da População em Situação de Rua (NUDEV) - Anna Paula Pinto Cavalcante; Núcleo 
Especializado de Gestão do Primeiro Atendimento Cível (NUPACIV/MOSSORÓ) – Camila da Silveira Jales; Núcleo de Defesa 
Criminal (NUDECRIM/MOSSORÓ) – Leylane de Deus Torquato Alencar de Andrade. Deliberação: O Conselho, por 
unanimidade, aprovou integralmente as indicações feitas pelo Defensor Público-Geral do Estado, em conformidade com 
o art. 4º da Resolução nº 212/2020 – CSDP. Oportunamente, serão expedidas as portarias de designação dos 
Coordenadores dos Núcleos Especializados, observando-se as disposições do art. 5º da referida Resolução. Nada mais 
havendo, o Presidente do Conselho Superior deu por encerrada a presente sessão. Eu, ___________________, Kerolaine 
Vanderley Moreira, assessora defensorial, lavrei a presente, a qual foi lida e aprovada nesta sessão. 
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